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Quitandinha, 17 de Janeiro de 2003.

Ofício N.o 005/03.

•
PREZADA SENHORA:

Vimos por meio deste, encaminhar a Vossa
Senhoria, original assinada da Solicitação de Adesão de Casa Legislativa bem
como Solicitação de Adesão de Parlamentar, junto ao Programa Interlegis.

Salientamos que as referidas solicitações foram
encaminhadas via internet para o endereço eletrônico
informa@interlecis.gov.br, conforme orientação do site.

Sem mais para o momento, aproveitamos da
oportunidade para externar os protestos de consideração e apreço .

• PEDR GILSON RIBAS
Presidente da Câmara

Uma. Sra.
DENISE SILVA
DD. Chefe do CALL CEMPR
BRASILlA -DF

mailto:informa@interlecis.gov.br,


Fciha nO
Processo nO
Rubrica

Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

~t(gf!!~!tj!j!tâslE'f"=Câmara Municipal de Quitandinha

~:l!:~~~J!lI!1!!Av: Fernandes de Andrade, 330

~!:tl}~;~Pr I ifl::~ii83840-000
I !1!1m:i Oxx41-6231443

•

[Ç!!t~!t~:jfrlQuitandinhil

l[l.!if@ª~jii[ijliOxx41-6231443

~t!!ll!!ijl'l~iicmguitandinha@.ig.com.br

!l'l~m~AAgT!J!.JM------------------------~

~~ml:ERosângela largas

fM~,ªã;3~!lPj~~Secretaria

W1*j~f8~!lE,.~Oxx41-6231320

IIÇ~tgg;JAssessora Parlamentar

I lr4'r]m Oxx41-6231443

[~~!1~rosangelaiargas@.ig.com.br

~ji!l:l 31/12/2004

~o'~iiiMASCULINO!
~ff~. _

~iliij!~~ij~iii~;;;;__1_8_/0_7_/1_9_6_6__

mr~~"lq~~041-99624090

IIl'J!;iL~~'qqjet~!lIª~jlMw:m
~N<l'fil,!i~aooi:FI~il!l~~g;~tl~_P_e_d_r_O_G_i_IS_o_n_R_ib_a_s _

1IN001!J~:'Pclro~~Gilson

•
am acima indicados.

Assinatura do Presidente
Quitandinha, 08101/2003

Local e data

Solicito a adesão da Casa Legialatlva cujos dados básicos c

~~fu~i}JPJ1:~i~__ ~ ~
~ijq!1iglf~7~~-----~~-----------------

mailto:cmguitandinha@.ig.com.br
mailto:rosangelaiargas@.ig.com.br


i , Folha rf
Processorf

Rubrica

Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Le~islativa 181 Câmara Municipal

:[g~JlIa'Cils~HI't,Câmara Municipal de Quitandinha

:~g,i!!Ie!$Ç":,,, Av:Femandes de Andrade, 330

!!l!;Hm!!!;~m:cmguitandinha@.ig.com.br

m~~gl!: "--------------------------~•
~ggf@~£~~Quítandinha

,lm!!l~~Oxx41-6231443

ll'iln,ítrPr I ~~gili~ 838411-0OO

I If.~ Oxx41-6231443

!líiªme1c~~~1R'~~;jPedro Gilson Ribas

1l[~]l~~!!ti~mAA~~Gilson

liMjí!ijI~~1jt~#m:~~i!i,@~~y,wn!.;j~;iiii0110112001

i[~j\li!~Ii:6'li~1im18(07(1966

~itit.:~j!)IííW:ml041-99624090

I ~~PFL

jiJ;Iffl';j! 31112(2004
~~';1imasculino

i~~~11Oxx41-6231443

•
"-----------,----------,------------------------------ ...•

~ç£rgõ:;;~~I8IPresidente DVice-Presidente D1°8ecretârio D2°Secrelário!
D3os_ec_r_el_á_rio_,__ D_4_0_S_ec_r_e_lá_r_io D_V_e_r_e_ad__o_r ~ ,_J

Quitandinha, 08(0112003
Local e data ,,

mailto:cmguitandinha@.ig.com.br


FoIha nO
ProcessonO
Rubrica

Solicitação de Adesão de Parlamentar

:l!fl:!R!!~Gft:~DAssembléia Legislaliva ~ Câmara Municipal

~i'~ Câmara Municipal de Quitandinha

~~Gl$ Av:Femandes de Andrade, 330

l!!!SCC" Pr: ~~; 83840-000

I ~ Oxx41-6231443

•
~~~'i Quitandinha

O![~ Oxx41-6231443

,~~ cmquitandinha@.ig.com.br

r~fi' ~~~~~~~---~-------~-~-~-~-~

~~ Oxx41-6231443

~PTB

m.~31/12/2004
~~ masculino

~~_~"'.'~"."''''Cíi\...OEIl",,~••'s''lbit''.I.''&''í'''fla'''••'''.;.;' João Eduardo Negrelli

.~ •• ~.~;~_N_e~g~re_I_Ií ~

,~!Yfll~~~~~~~\\iJt~~ 01/0112001

~:i;:~e".~ 24/06/1949

~l~fiIili&iliOXX41-6231505

.~~;ãjl~"'C'~-~-~--_._-----~-~-~-~---------~-~~
'f~f!!!£~~;f:~!L m -------------j.

D2.Secrelário I

Assi

Dl.Secretário
DVereador

~Viee-Presidente
D4.Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Quitandinha, 08/01/2003
Local e data

~rg!?crDPresidenle
D3°Secretário•

mailto:cmquitandinha@.ig.com.br
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Processo

Rubrica

Solicitação de Adesão de Parlamentar

181Câmara Municipal

Wl!'!lll!l1~a~i!!'~iCâmara Municipal de Quitandinha

i!~jt!!!:~Q~Av:Femandes de Andrade, 330

!I~~!I~cmguitandinha@jg.com.br ' ' ' ~

L_~1i!i~c'i~' "__,>•
i~~ Quitandinha

'~~19i~~~[~'Oxx41-6231443

~m:~]iPr I ~ 83840-000

I ~ Oxx41-6231443

'If'liili!!i~iWôt~~iZ; Valfrido Eduardo Prado------------------~
'~iii'lIi!!i\!,jijjãj••".ili".IIi)iílIU••itãOi'•.'~b~;_V_a_IfJi_'d_O ~!~~ê>~ PFL

~ 31/1212004

~oo~~~:;;: 26/07J1967

~l'eT~ Oxx41-6231411' 04199620290"c-., •.,==<;""---~_~=.. _~._~ J

~i~ masculino

!Em Oxx41-6231443

,W~im~!X~valfridoprado@.com.br

• ~1iil1iº,,2DPresidente
,,--,'- D3°Secrelârio

DVice-Presidente
D4°Secretârio

1i91"Secrelário
DVereador

D2"Secrelário

Solicito a minha adesão à re In rle

Quitandinha, 08/01J2003
Locale data

I'
Parlamentar

mailto:cmguitandinha@jg.com.br
mailto:valfridoprado@.com.br
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Folha n"
Processo n"

Rubnca

Solicitação de Adesão de Parlamentar

~.~~;.~~r.
fjg Câmara Municipal

lf~~ Câmara Municipal de Quitandinha

-~ Av:Femandes de Andrade, 330

\Çia~ Quitandinha

:~I~I'2l1~Oxx41-6231443

!!,!!"~;gPr i i!a£~;~c~83840-000

I ~E oxx41-6231443

•
i~~!_cmquitandinha@jq.com.br
r!iõ!:~au~m'~------------------------~

!~~~~Íi_~ José Vosniaki Ribeiro

:~~~~ Zé Ribeiro

'i:j~!1~}t--i!!"ª,~M!_Iªb~g~01/01/2001

'~~l!lii'$iiJiii[~01/03/1959
:.Ieiefjjl1I$~@ OXX41-3479392- 04199556808
".;._,,---'"--_."----"------------ ,

I~PPB

~~,~ 31/12/2004

~masculino

lm~i 0Xx41-6231443

TtÇliiéi'!i9i!'-: - n. ._n __ ' "

18J2°Secretário i
~

- .J

D1°Secretário
DVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interle

Quitandinha.08/01/2003
Local e data

l~º;:~:DPresidente
D3°Secretário•

mailto:cmquitandinha@jq.com.br


Folha n' O:t-
Processori'

Solicitação de Adesão de Parlamentar

[l'T!Pii1"@,~~i!lõ'l.:~DAssembléia Legislativa lEICâmara Municipal

&!,~ç~$i'H:iiiCâmara Municipal de Quitandinha

~nc:j!l~G'1l!lllAv:Femandes de Andrade, 330

~';11Pr i ~~ 83840-000

~.mI Oxx41-6231443

•
'!Q1~l\\lgQuitandinha
\1l~~:;;;;;;;:Oxx41-6231443
'!fÇli!ii~"jgcmguitandinha@.ig.com.br
;ii:f!?m~lí!lI~;jtt~ ~

I~~Pí.çl!!ll>;B'!li\!lí~'Antonio Loir Esconiscki

i[l!~~IiiJ~,âi'i;l!!wli~~:liLoír

I;!f!í!'~~l!!o~~t!~í1í'~~~rjí~~~l';Jjjjlir.Çj~~01/01/2001

~il[~ílfâ'rn?i(~'!!ilIi18/01/1960

~i@le~ij~'mOxx41 - 6231169 041-99863601

~~ 31/1212004

~)1l!1masculino

1iEí:l~Oxx41-6231443

\r'j1Êt~~!~r~~ . .__ - _
![ij!~Jii!.l@:,i~,! ._.__.__...__._._..._. ._. ..._._.__..... .... .... .__. ._. ._.1'

D2°Secretário [
,

__ -.1-

D1°Secretário
ijgVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Intertegis.

Quitandinha, 08/01/2003 ,'- 7J
Local e data f "nalu

iii~IgCfj~DPresidente
D3°Secretário•

mailto:cmguitandinha@.ig.com.br


Folhan..
Processa n"
RullIica

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Ijg Câmara Municipal

!~a~~ Câmara Municipal de Quitandinha

,f!l"J!(Iii:jjjÇ~ Av:Femandes de Andrade, 330

~~ Quitandinha

:iT,ª",ªfllft>'~;jjOxx41-6231443

i!!'!liJm Pr! ii!i;t,i!t1E 83840-000

~m Oxx41-6231443

•
,~~!~ cmguitandinha@.ig.com.br

~ffõiijéí!!g

~~~~~!\!iiltl!j;: Francisco Pinheiro Lemos

;rfii!~~ Chico Lemos ~PFL

D2"Secretário f,
--j

~~ masculino

~ 31112/2004

~, OXX41-6231443

D1°Secretário
I8JVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

Solicito a minha adesão à rede I

Quitandinha,08/01/2003
Local e data

~,;"" DPresidente
03°Secretário

tmP!~J!i!?~~J!t1!i~~1~~lili01/01/2001

~ªL~;{g~ 21/08/1957

:li'i[eJirw~Oxx41-6231865
'~~.!1W-~~~C;::~' - - ~
_~4~L J

•

mailto:cmguitandinha@.ig.com.br


Folha cf
Processorf'
Rubrica

Solicitação de Adesão de Parlamentar

-I

IBICâmara Municipal

It.!ll(jjjjPr I üÇ~1ill 83840-000
I lir(g)(~1llllOxx41-6231443

~~ masculino..--- ------

~f,ªi1Oxx41-6231443

•

~jjl~1S!~~s'aB~Câmara Municipal de Quitandinha

:~Iij:t~~,~Av:Femandes de Andrade, 330

il,2t~~:iiilQuitandinha
il!fJIe(ª,,~1llll!lOxx41-6231443
,[i;1m!!!~cmguitandinha@.ig.com.br
[~!p~,~.~;;=;;,-- ~

~ª'm~1e!~~~"'_N_enemann 1 jg!~it"" PSL
![!'~(l!!!!!~)f~am~~I~lifElõ:E;01/01/2001 l!!i!lii 31/1212004

[~.l!!!!~ ••I~c 01/11/1956
,1;!relêfi>nni~ Oxx41-6321207 R 201"i.!-';.,-".~.,_•.•., .. ,.,'_.,'__,_._.. ;_;.;. ----

Quitandinha, 08/01/2003
Local e data

•
i!~!i9!?J~DPresidente

D3°Secretârio
DVire-Presidente
D4°Secretârio

D1°Secretârio
Ii9Vereador

D2°Secretário ;

mailto:cmguitandinha@.ig.com.br


- .~->;;

Solicitação de Adesão de Parlamentar I

illi!!!~!'iEl~;'7'7HDAssembléia Legislativa 181Câmara Municipal

~!N~~:*~~Câmara Municipal de Quitandinha

'i~~~ Av:Femandes de Andrade, 330

lii!:t<Hil~'l""~------------------------~•
:i(lJªliai!i,~~Quitandinha

~têl~~Fm;Oxx41-6231443

~~I!!jA([~cmguitandinha@.ig.com.br

g't; Pr i ~ 83848-000

~.jcl Oxx41-6231443

~~!iiH~~,~;__Jo_a_-o_A_ci_r ~1 i1fii~ PMOS

U~ia:«fjJi~jpI~iIf~;jI~lt~01/01/2001 ~!,;31/12/2004

~<ji~i\iiil!Oxx41-6231324

~. masculino

i\F~ijOxx41-6231443

_1!llilII','~' J
il!'!piii~ ,-------------------------------------------------~

Solicito a minha adesão à rede Imerlegis.

Quitandinha, 08/01/2003 y.9~'q (,,4";". 1M/I!) Jo-"J;j,
Locale data AssinaturadoPar1amentar

•
,~i'ljl:>~~DPresidente

D3.Secretârio
DViee-Presidente
D4.Secretário

Dl.Secretário
I8IVereador

D2"Secretário

mailto:cmguitandinha@.ig.com.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

,~'iJ:I!!l!P!!'lIJ" .. ~"~.&eI;lÇl'!!-!!!'.•;•• 'li!.•••;.• i'.lD::lA~s~s",e,,:,m"'b>l<lé;;,iaaJ,Leg~is~l!atti\ivl8a,-_J15I81LCc:a~'m~ar~ailM~unniic<OÍíe_al .j

~~a$'a~ CâmaraMunicipal de Quitandinha

1lõ~ Av:Femandes de Andrade, 330

i~J@ilg~';C~-------------------------~•
~~~ Quitandinha

ll!iªª(if~;Emffi0xx:41-6231443
:1I:;jm;!i~cmguitandinha@.ig.com.br

lllt}lJ Pr! ~l?"" ••'.' 83840-000

I ~7TI 0xx:41-6231443

.i&~masculino

!~J~~ Osmar Cardoso Rolim

~~~.~=,-~c~.ik~t._R_o_lim ~1 il'Jf[~ PDT

~lb~~~~ijiij'fEj;;~~~::~0110112001 Jilj~ 3111212004

ii~__ •. :J'£l~~22110/1957

!!Eil] OXX41-6231443

;E~!II,,". . . ~.

Solícito a minha adesão à red

Quitandinha, 08/01/2003
Local e data

•
i.l~!D~DPresidente

D3°8ecretário
DVice-Presidente
D4°Secretário

mailto:cmguitandinha@.ig.com.br
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
QUITANDINHA NO PROGRAMA
lNTERLEGlS

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CONVÊNIO N': PR-4! 096/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TlV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
QUITANDINHA, com sede na Av. Fernandes de Andrade, 330 - centro, Quitandinha-PR, neste ato representada
por seu Presidente, vereador PEDRO GILSON RIBAS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela
Lei ri.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes: .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1I23/0C-BR, firmado
entre a. República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, .cujá execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLA TlVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e eq~ipamentos
entre'os convenentes;

'.
111- estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores brasileiros, .

de forma a democratizar o acesso às infonnações nece-ssárias aó desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato. de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentesl em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA lNTERLEGIS, caso em que serão'formalizados por termos aditivos a.
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

tornar disponiveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA

'''''''G'' oo.'mm,CCÁ",WA Q",nA'~'1~/Lo J
1-
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SENADO FEDERAL ~2
Secretaria Especial de Informática - SEI ;::ch:s:: :, ......:,.'f.\}.;-.lU..-...~..
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI . .c ';r/ VI

Rubrica

incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas e -: er~~se -~';.._-e~A
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomà-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legisla\ivo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA T1VA possa tomar disponiveis, via internet,
inf(~mnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI" permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA T1VA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
lNTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e 'programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

•
11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização, e manutenção de garantia dos equipamentos e

programas definidos no ANEXO;

III - ind.i.carrepresentantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e infonnar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, divulgando-os entre os usuàrios credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regraviível) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA T1VA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de

=wmo"';" ",,='" >," ,"OG"MA "~: ~ cf<- O

--'-------- -- ----~ ----
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IX - impedir a instalação e o uso indevido. nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI ~ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existênc.ia do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso,. suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4. I _ Os equipam'entos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São .de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.401. - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
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4.5 _ Após opérlo.do. de garantia, as despesas co.mmanutenções serão. pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecno.lógicas do.s equipamento.s e programas descrito.s no. ANEXO so.mente po.derão. ser
feitas:

I - pelo. ÓRGÃO EXECUTOR; o.U

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia auto.rização. do.ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso. de roubo., furto., substituição. indevida o.Usinistro. de algum equipamento. o.Uco.mpo.nente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas admin!strativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração. das especificações do.s equipamento.s e programas fo.rnecido.s pelo. PROGRAMA
INTERLEGIS,.a CASA LEGISLATIVA assinará no.vo. Termo. de Aceite e Respo.nsabilidade no. ato. da
instalação.,

O 4.9- O acesso. ao.sequipamento.s e pro.gramas relacio.nado.s no.ANEXO deverá ser franqueado., quando. so.licitado.,
para fins de inspeção. técnica e audito.ria, á Co.o.rdenação. do. PROGRAMA INTERLEGIS, ao. PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao. BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do. MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINT A - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a .
duração. do. PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão' do presente Convênio poderá se dar:

I:.. amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; -

11- pelo. não. cumprimento. de qualquer cláusula o.Uco.ndição. prevista neste Co.nvênio., em especial quanto. à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, no.s termo.s da legislação..

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentosw

"""'=, ,~,"" ""O ,"O'''AMA ",oc"ea" """ "'"'""",00"'/D'1*
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CLÁUSULA OITAVA' DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGlSLATIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal ~ SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os ca~os omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• ~p;
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

JlC ~~'oe~~ __
Paulo Fonte~~a
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa.lnterlegis - SSEPI

Brasília, /3 de 'Ju~ de 2003.

F
Vereador Pedro Gilson Ribas
Presidente da Câmara Municipal de Quitandinha
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE QUITANDINHA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 12;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enennax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Wiridows;

.~~~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE QUlTANDINHA - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Quitandinha:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• .2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

EMERSOBMlTSUl
KARASAWA'
ROSÂNGELA lARGaS

SOR CON-
TJÍBIL

t~I¥~ PAR-

~1~1filfiô¥tt~1I_tiIilD}lrlfá1õ1~1i'f~m
41) 623-1443 IlClatestarinstalação

] treinamento

41) 623-1443 1lC]atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

OOha

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

'. 5 - informa sehá provedor de acesso a Internet ~~PiO:

. Pedro Gilson Ribas
Câmara Municipal de Quitandinha

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível. por meio dofax Oxx6J-32/-I075
011 para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "£" do Senado Federal
Brasília - DF - CfP 7OJ65~9n(}.

Sim ~NãO D

Sim DNãO ~

o
IfTfrERLIGI.I
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ESPECIE: Convênio rf': PR-4112512003 - rNTERU:GIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgãD Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Pinhal de São 8ento-PR; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa LegislaJ:iva no
Programa Intedegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
ATt- 25. da Lei n' B.666. de 2lf06l1993. bem como suas a1ternJ;:ões;
DATA DE ASSINATURA: 2310712003; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura.. co") vigência equivalente à duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petronio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Ari Vanzcttn, Presidenle da Càmara Municipal
de Pinhal de $ãQ Bento-PR.
ESPÊCIE: Convênio n": PR-4I09412OO3 , INTERLEGIS, celebrado
emre c C-:rrtro de fnfonnãtíca e Processamento de Dados do Senado
Fed£.m/ ~ f'RODASEN. aiUando como órgão Executor do Prog:rnma
Inrerlêgis e a Câmara MLiiticipal de Piraquara-PR; OBJETO: Es.
13belecer e regular a participa.ç.ão da C3.I'a Legislativa no Programa
[nterlt'gis: MODALIDADE: Nos tennos do disposto na An- 25. da
Lei nO 3.666. de 21/06/1991, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 03/0912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinat=l, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacenia de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-

. veniarlo. Vaeador Armando Neme Filho. Presidenle da Cãm2I2. Mu-
_.- ;ucip:>! de Pinquara-PR
- . ESPECIE, Convênio nO: PR-41085J2003 - fNTERLEGlS, celebrado

entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgâo Executor do Programa
lnt~legis e a Câmara Municipal de Pontal do PaIaIlá-PR; OBJETO'
E!tabelecer e regular a panicipaçâo da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispo<>to 1>0Art 25, da
Lei nO 8.666. de 2110611993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSrNATURA: 3010911003; VIGENClA, A partir da data de as-
sinatura. çom vigêricia equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
\'t'lIiado, Vereador Gino Fernando Ronahak. Presidente da Câmara
Munjcipal de Pontal do Paraná-PR.
ESPECIE, Convênio n', PR-4I114l2oo3 - lNlERLEG[S. celebrado
entre ri Centro de [nformática e Processamento de Dados do Senado
Federal, PRODASEN, aruando como órgâo Executor do Programa
Interlegis e a Câmara MU!licipal de Pranchita--PR: OBJETO: Esta.
belecer e regular a participação da Casa Legislativa 1>0 Programa
lnterlegí:;; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art 25. da
Lei n' 3.666, de 21106/1993. bem.como suas alttnÇÕes: DATA DE
ASSINATURA: nfü7l2oo3; VIGENCIA: A panir da data de as.
.'~ çoiT. \igência equivalenie à dunção do'Programa InIertegis;
SIG:"lATARIOS: Pelo Senado FedeJal • PRODASEN - Exr,:'.l. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo.Conve-
niado. Vereadora Catarina Fedrigo, Presidente da Câmam Mmricipal
de Pranchita-PR
ESPÊCIE, Convênio nO, PR-4J09712oo3 • INTERLEGlS. celebrado
entre O Centro de Informática e Process!'TI1eJllO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Orgiio Executor do Programa
Inlerlegis e a Cámam Municipal de Presidente Castelo 8ran<»-PR;
OBJETO, Estabele=.- e regular a participação da Casa Legislati\'a no
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos tennos do disposto 00
Art. 25. da Lei n' 8.666. de 21106/1993. beJjl como suas a1lerações;
DAlA DE ASSINAnJRA: 28107/2003; VtGENCIA: A partir da d:rta
de asrinatura, col'!) vigência equivalente 3 duração do Programa In-
terlegís; SlGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo
COll'=iado. Vereador Amônio de Souza Filho, Presidente da Càmara
Municipal de Presidente Castelo Branco--PR.

tlSPÊCIE: Cominio n': PR-4I04112OO2 - fNTERLEGIS, oelebr3do
n:re o Centro de [nformãtica e Process.amento de Dados do Senado
Federal ,.PRODASEN. an.ando como OrgãD Executor do PrOgr.mJa
lnterlegís e a Câmara Municipal de Quarto Cenl~.PR: OBJETO:
~I= e regular a participação da Casa Legislativa no Progtama
Imalegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An 25, da
Lei n" 3.666. de 2110611993. bem.como mas alleraÇÕeS: DATA DE
ASSINATURA: 31107/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sina:wi, çom vigência equivalenle à dur.lção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Larerda de Medeiros - Diretor-E~ecutiyo; Pelo Con-
veniado. Vereador JoãD Ambrósio da Silva, Presidente da Cimara
Mnnjcipal de Quarto Centenário.PR
ESPECIE, Con\'ênio n': PR-41044/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proces~to de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, an.ando como Orgâo Executor do Programa
lntlTlegis e il Câmara Municipal de QualrO Bzrra:o;.PR; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prognuna
InterlegÍ5; MODAUDADE, Nos termos do disposto 1>0Art 25, da
Lei n° 3.666. de 21/06/1993, bem_como suas alte<3ÇÕes: DATA DE
ASSINATURA, 31/0712002; V(GENCIA, A panir da data de as.
SÍTWUr3,Ç{lm vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml • PRODASEN - Exmo. Sr.
M<l!io Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor.E.1ecutiVO; Pelo Con-
veniado, vereador Femandeli de Oliveir.l Gomes. Presidente da Câ-
mara Mwticipal de Quatro Barras.PR.
ESPÉCIE: Convênio o': PR-~j(14.'il2oo3 - il'.'TERLEGIS, celebrado
emre o Centro de lnformãtica t' Processamento de Dados do Senado
Fede.-al - PRODASEN. atuando =0 ÓTgâo ExecutOl" do Programa
lntetlegís e a Câmara Municipal de Quinta do Sol-PR: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Le!,.;slaJ:iva no Programa
Inlerleg;s; MODALIDADE, Nos tennos do disposto Ito Art 25. da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem cama suas altetaÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 04I06i2003; VlGÊNClA, A partir da data de as-

sinatulll, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - ExITlO. Sr.
Mário LUcia Lacerda de Medeiros - Dimor-Executivo: PeJo Con-
\-en:iado, Vt=ldor GeS:se Luis Moreira, Presidente da Câmara Mu-
nicip;ll de Quinta do Sol-PR. .
ESPEC[E:lu11iVê:i5ioo":PR=4109612oo1"', NTERLEGIS, celebrado
entre O Cenfiu de.lnfo:mática e PrOCessamento de Dados do Senado
Fed~ - PRODASEN •.atuando.como Ót¥~t),Executor do Programa
L'"lterlegis e i.càinira Mmiii':iVal de OOil.aildinha-PR:,OBJETO: es-
tabelecer e regUJara-parncij:iâção -dã Casa Legislativa no Progrmna
Interlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no An 25. da
Lei n° 8.666, de 2lf06l1993, bem wmo suas a11=tÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA, 13/0612001; V[Gf::,jCIA: A partir da data de as-
si,.latuta, çom \~genda equivalente à dur"-fão do Programa Imer!egis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Peio Cou-
veniado. Vere2dor Pedro Gilson Ribas. Presidenle da Câmara' Mu.
nicip;il de Quilalldinha-PR.
ESPECIE: ColNênio n': PR-4104li12002 - lNlERLEGIS, celebrado
eI'ltre o Centro de lnformática e Process,amento de Dadns do Senado
Federal. PRODASEN, atullndo camo Olxão Execumr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Rancho Alegre D'Oeste-PR; OB-
JETO, Eslabelecer e tegu1ar a participação da Casa L<:l!islativa nO
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993. be1J1como !uas alteraçi\es;
DATA DE ASSfNATURA: 3110712002; VIGEl'.T£A: A partir da data
de assinatura. <X:Ifl) vigência equi~'3Iente ;j duração do Progtama In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mmo Lúcio La<:etda de Medeiros. Di.etor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereadoc Arnaldo ladicola, Presidenle da Câmara Mu-
niciPilJ de Rancho Alegte D'Oeste-PR.
ESPECIE, Com'ênio nO: PR--41l2412OO3 - lNlERLEGIS, celebrado
entre O CenlrO de Informática e Processamenm de Dados do Senado
Federal" PRODASEN. atuando como ÚIJlão ExectllOr do ProImlTtlil
Inlerlegis e a Càmara Municipal de Renascença-PR; OBJETÕ: Es.
tlhe1ecer e regolar a participaçào da Casa Legislativa no Programa
Inl~legís: MODALIDADE, Nos !ermOS do disposto no An 25. da
Lei n" 8.666, de 2If06/1993. bem como ruas a1lerações; DATA DE
ASSfNATURA, 23/0712003; VIGÊNCLo\.: A panir da data de as-
sinatura, çmn vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:>;mo. Sr."
Pettônio Bar-bosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Gilmar Schmidt, Presidente da Câmara Municipal de

~~~~t~'ênio rf: PR-4112612003 • INTERLEGIS, celebrado
enrre o Centro de lnfmmál:ica e Process;mtento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando =0 Orgâo Executor do ProImlTtlil
Interlegis e a Cãmara. Municipal de Reserva do Ignaçu-PR; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legísl:ttiva no Pro=una
Interlegis; MODALIDADE, Nos lerrtlOl; do disposlO no An 25. da
Lei n° 8.666, de 2If06I1993, bem OOfTlOsuas altfnÇÕes: DATA DE
ASSINATIJRA, 2310712003; V1GÊ'KL\: A partir da data de as-
sinatuta, çom vigmcia equi\'alente ã duração do Programa Inlerlt'gis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeoai • PRODASE~ - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa. Lima Car.'a1ho - Diretor.E~ecutivu; Pelo Conve-
niado, Vereador João Carlos Chiquetto. Presidente da Câmara Mu-
nicip;il de Reserva do 19uaçu-PR.
ESPECIE, Convênio nO, PR-4I047f1002 _ lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de informática e Process,a:rnento di: Dados do S""3do
Federal. PRODASEN, arua.:1do CO!TKlOlxão Executor do Pt-",:>;rnma
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Rio AZl,.~-~R: OBJETO: Es-
labeIecer e regular a participação da Casa Leg;.;,,:iva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos !ermOS do disposlO no ATt- 25, da
l.ei n" 8.666. de 21106/1993. bem.romo suas alte:ações: DATA DE
ASSINATURA: 3If07f1002: VIGENCIA: A partir da dota de as.
sinatlIra, Ç{lmvigência equivalente à duração do Programa Interlt'gis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado FedeTal ~ PRODASEN - Exl1Xl. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo: Pelo Con-
veniado. Vcreador Alexandre Burko. Presidente da Cãmara Municipal
de R,io Azul.PR.
ESPECIE, Convênio li": PR.41144l2oo3 - lNTERLEGIS. oelebrado
entn: o Centro de Informatica e Pr0Ce5:5i""ento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Orgio Executor do PrOl!l"ama
Interlegis e a Cámata Municipal de Rio Branco do SlIl-PR: OBJETO,
Esrnbelecer e rerrufar a participação da Casa Legislativa no Programa
Inn:negis; MODALIDADE: Nos termos do dispost;) no Arr. 25, da
Lei ff' 8.666, de 21/0611993. bem como suas allerações, DATA DE
ASSINATURA, 1010912003; VIGENCL-\: A partir da dau de 3S-
sinalUlll, çom vigmcia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PelrÕnio Bmbosa Lima Ca:rvaIho - Diretor-E~e<;utjvo, Pelo Conve-
niado. Vereador Elias Maltaca. Presidente da Ciuna:ra Municipal de
Rio Brnnco do Sul.PR.
ESPECIE, Convênio n": PR--4109112003 • INTERLEG1S, oelebrado
entre o Centro de Informática e Proces:s.=ento de Dados do Senado
Federa[ - PRODASEN, atuando rumo Orgão Executor do Programa
[nterlegis e a Càmara. Municipal de Ro1ãndia.PR: OBJETO: Esta.
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposlO no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 03fü312003; VIGÊNCIA, A partir da dala de 3S-
sinaltml, çom vlgencia equi\'a1ente à duração do Programa [nlerlegís:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
niado. Vereador Narciso Fernzndes &uças Júnior, Presidente da Câ.
mara. Municipal de Rolândia--PR.
ESPECIE: Convênio nO, PR-41 048/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process,amento de Dados do Senado
Fedet1l1 • PRODASEN. atuando como Orgâo Executor do Programa

Interlegis e a Cârtwa Municipal de Roncador-PR; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a p<rrtícipação da Casa Legislal:iva no Programa
Imerlegis; MODALlDADE: Nos termos do disposto no An 25 da
Lei n° 3.666, de 21106/1993. bem oomo suas alterações; DATA 'DE
ASSINATURA: [9/0312002; VIGÊNCIA, A. partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa lmerlegis;
SIGNAT ARIOS, Pejo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Ditetor-Executivo; Pelo Con-
\'t'lIiado, Vereador Edison José Pietroski. Presidente da Câmara 1\1u-
nici~1 de Rom;arlor.PR.
ESPEClE, Convénio n., PR--4I04912002 • fNTERLEGlS, celebrado
erttre o Centro de Informál:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando romo Õrgão Executor do Prol!faTna
Irr.erlegis e a Câmara Mlmicipal de Rosãrio do lvai.PR: OBiETO:
utabelecer e regular a participação da Casa ~l.ativa no Programa

,.Imerlegls; MODALIDADE, NOI lermos do dISposto no Art 25 da
Lei n" 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA 'DE
ASSINATURA, 0510812002; VIGÉNCIA, A partir da data & as-
sinatura, !Xlffivigencia equivalente à duração do Programa Inre.-legis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio l..acerda de Medeiros ~ DiTe!or-Executivo; Pelo Con~
veniado, Vereador Orlando Alves de Almeida., Presidente da Cá:rnara
Municipal de Rosário do Ivai-PR
ESPECIE: Convênio 0": PR-4116012003 - INTER1.EGlS, celebrado
entre O Centro de Informãtica e Proçe;samento de Dados do Senado
Federal .• PRODASEN. atuando como órgão Exe...-",tor do Programa.
[nterlegts e a Câmara Municipal de Sabaúdia-PR; OBJETO: Esta-
belecer. e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inle.-IegJ5: MODALIDADE, Nos tet'TtlOSdo disposto no Art 25 da
Lei 0° 3.666, de 21/0611993. bem,cmno suas alterações: DATA 'DE
ASSil'.'ATURA: 0710912003: VIGENCIA, A pmir da data de as.
sinatura. çont vigência equÍ\'3Iente à duração do Programa [nterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Peu-énio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado.. Vereador Claodemir Aparecido Belgamo. Presidenle da Cã--

~E~~~:í;a~I\~tl~'2712003 _ fNTERLEGIS. celebt-ado
entre O Centro de Informática e Pro=eJlto de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como ÓI1!ão Exear:ot do Prol!TaItta
[nter[egis e a Câmara Municipal de Salgado FiIho-PR; OBJETO:
Esiabelecer e regular a participação da Casa LegislaJ:iva no Programa.
IoterleglS: MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art 25 da
Lei n° 3.666. de 21106/1993. bem ,como suas alteraçiies; DATA 'DE
ASSil'.'ATURA: 23Kn12OO3; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura. çmn \igéncia equi\-~ente à duraçâo do Programa [nte.-Iegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Feder:al - PRODASEN • Exmo. Sr.
Pettônio Barbosa. Uma Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Volmar Duarte, Presidente da Câmara Municipal de

~~:il~~~o ff', PR-4115012003 _ lN"ERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informwca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Ót'gâo Executor do Prognuna
Imerlegis e a Càmara Municipal de Salto do ltararé-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no ProgIilIna

e:i~~~U:.O~A2\~~~~~,N~= ~~iili~: 'b'Ãil' D~
ASSINATURA, 3010912003; V[GÊNCiA: A partir da data de 35-
SIIla!ur.l., çom vigênCIa equÍ\'alente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Mário César Espósilo. Presidente da Câmara Mu-

~ciNc,~, ~~~:i~~~~~1123J2001 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal." PRODASEN. atuando como órgão E~ecntor do Programa
Interlegts e a Câmara Municipal de Salto do I..orttra-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa LegislaJ:i\'a no Programa
Int~egis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 3.666. de 2110611993, hem como snas alterações; DATA DE
ASSil'.'ATURA, 2310712003: VIGENCIA: A partir da data de 3S-
linarnra, Ç{lTl1vigência equivalente à duração do Programa Inleo-Iegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E:uno. Sr.
Perrénio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Vanderlei Antônio Bassanesi, Presidente da. C.imara
Munjcipal de Salto do Lontrn---PR.
ESPECIE: Convênio nO, PR-4J06612003 - [NTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal.- PRODASEK, atuando <:oltlOÓrgão Executor do Programa
lnterlegI! e a Câmara MlI!licipal de S:'!o1ta Amélia-PR; OBJETO,
Es13belecer e regular a participação da Càsa L.egislaJ:iva 00 Progr<llIl.1
lnterlegís; MODALiDADE: Nos lenm,s do di!posto no An. 25. da
Lei n' 8.666, de 21f06/1993, bem eomo suas altemções; DATA DE
ASSINATURA:. 13/0612001; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom \1gência equivale'l'1te 3 dur2Çào do Programa Interlegis;
SlGNATARIOS, Pelo Senado Fed~ - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo: Pelo Con-
,'roiado, Vereador José Aparecido Meneghín. Presidente da Câmarars~~~:tn~~oA;:él~~~~08612003 • INTERLEGlS. celebr.!oo
entre o Centro de Informãtica e Processamemo de Dados do Senado
Federal.- PRODAS~N, aruando como ~ão Executor do Programa
[nlerlegIS e a Ci:na>d Municipal de Santa Cectlia do Pavão-PR; OB-
JETO: Estabel= e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Au. 25, da Lei ff' 8.666, de 2110611991, berp rumo SIm alteraçi'ia;
DATA DE ASSINATURA: 1310612001; VIGENCIA, A partir da data
de assioatura. COt1)vígênda equivalente à duraçâo do Prog:rnma In-
terlegís: SIGNATARlOS, Pelo Ser.ado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. SI:. Mário l.úcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo
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. SENADO FEDERAL . ~ •
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .'"

IflTERLEGlí

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo,

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4,1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens, e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

..1..•.•....1.•u:,.. ~.:.". :1.~.~. .,t ..,
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Quitandinha
Av. Fernandes de Andrade, na 330
Quitandinha - PR
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